
Lei Nº 13.573, de 17 de janeiro de 2005.

                                                                   ATUALIZA OS VALORES DOS EMOLUMENTOS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DO REGISTRO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e sancionou a seguinte lei:

                Art.1º. Vetado.

& 1º Vetado.

& 2º Os valores máximos dos selos de autenticidade serão constantes da tabela a seguir:

Registral Imóveis I (averbação de registro de pacto Antenupcial)

R$ 7,80

Registral de Imóveis II (outros registros)

R$ 19,50

Registral de Distribuição

R$ 0,39

Registro de Títulos e Documentos

R$ 2,60

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Registro civil de Nascimento e óbito
R$ 0,06 

Registro de Casamento

R$ 3,90

Segundas vias de Nascimento ou óbito e averbações gratuitas

R$ 0,04

Notarial I (Protestos de Títulos)

R$ 0,97

Notarial II (procurações e escrituras sem valor declarado)

R$2,60

Notarial III (escrituras com o valor declarado)

R$ 13,00

Autenticação

R$ 0,20

Reconhecimento de Firma

R$0,26

Certidão/segunda via/segundo translado

R$2,60

        Art.2º. Vetado.

I- Vetado.

a) Vetado.

b) Vetado

II- Vetado.

III- Vetado.

a) Vetado.

b) Vetado.

& 1º - A cobrança de emolumentos nos registros de contratos de operação de credito rural, cédulas hipotecárias rurais, pignoratícias e hipotecaria rural, o valor cobrado pelos atos dos serviços de registro de títulos e documentos terá um desconto de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor de cada realizado.

& 2º - No registro de hipoteca de credito rural, quando um ou mais imóveis forem, oferecidos em garantia, estejam ou não situados na mesma jurisdição imobiliária, a base de cálculo para a cobrança dos emolumentos, em relação ao registro do segundo imóvel, o valor a ser cobrado deverá ser no máximo o valor a que se refere o código 006001, da tabela VI, do anexo desta lei, por cada imóvel hipotecado.

Art.3º - A cobrança dos emolumentos do primeiro registro e matricula dos títulos emitidos de forma gratuita pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário do Ceará – IDACE, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS, nos processos decorrentes das ações regularizadoras e fundiárias, efetivadas por estes órgãos, serão de acordo com o código 006001, da Tabela VI, do Anexo único desta lei.

Art. 4º- Vetado

Parágrafo único -Vetado

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrario.

PALACIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2005.

                                                 Lucio Gonçalo de Alcântara

                                 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

                                                       ANEXO ÚNICO - VETADO

                                           * * *  * * *   * * *   * * *   * * *   * * *   * * *  

PODER EXECUTIVO








